
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 207, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó:
 
Considerando o que preceitua os artigos 66 e 67, da Lei Municipal n°
593, de 22 de junho de 1994 – REGIME JURÍDICO E LTCAT
MUNICIPAL.
 
Considerando ainda o teor do Processo Administrativo n° 104/2019.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder adicional de insalubridade em grau médio de 20%
(vinte por cento) sobre salário-base, aos Servidores da Secretaria
Municipal de Saúde, ocupantes dos cargos de provimento efetivo,
listados na tabela em anexo a esta portaria, a partir da data de posse
individual destes.
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 19 de setembro 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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